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INDICAÇÃO







	













O Vereador que a presente subscreve, no uso das atribuições conferidas pelo Artigo 128, §1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à Mesa, o envio de ofício a EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, sugerindo que seja realizado convênio com a Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR para efetivar adesão ao Programa “Empresa Fácil” (Sistema online que permite a abertura, alteração e baixa de empresas).




JUSTIFICATIVA:

O Empresa Fácil Paraná é uma ferramenta que faz a integração entre os dados cadastrais da Receita Federal do Brasil e os diversos órgãos Estaduais e Municipais que participam do processo de abertura, alteração e baixa de empresas e as disponibiliza na rede mundial de computadores – Internet em um ambiente integrado, interativo e de fácil acesso.
A REDESIM - Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - foi criada pela Lei nº 11.598/07 para permitir que o cidadão abra ou regularize o seu negócio de forma simplificada e sem burocracia. Na prática, significa dizer que os órgãos responsáveis pelo registro e legalização de sua empresa atuarão de forma integrada, permitindo a realização de todo o processo por meio de entrada única de dados na internet. A REDESIM é administrada pelo Subcomitê Estadual constituído por órgãos representativos dos municípios, do Estado e da sociedade em geral. 
O objetivo do Programa “Empresa Fácil” é facilitar o processo de abertura, alteração e baixa de empresas no estado do Paraná gerando facilidade, segurança e agilidade para o poder público e para o cidadão empreendedor, além de trazer grandes benefícios para os municípios, tais como: a otimização de recursos para o processo de abertura, manutenção e baixa de empresas; padronização da legislação tributária municipal, automatização e melhoria de processos; Apoio e racionalização às ações de fiscalização, entre outros.
Segundo o Presidente da Jucepar - Ardisson Akel, com o Empresa Fácil, o tempo para o registro de empresas foi reduzido consideravelmente. Em alguns casos, requerer ou cancelar um registro empresarial leva apenas três dias úteis, conforme o segmento e as autorizações necessárias. Para empresas consideradas de baixo risco o registro pode ser feito em algumas horas. 
O Programa está em funcionamento desde novembro do ano passado e várias Prefeituras já realizaram convênios para usufruírem do programa, sendo assim acreditamos que o município de Campo Mourão pode e deve realizar a adesão ao “Empresa Fácil” no intuito de gerar benefícios e maior facilitadade aos empreendedores locais, assim como ao Poder Executivo.
Ante ao exposto, apresentamos a presente proposição e contamos com o apoio dos demais nobres pares.

P. Deferimento,

[bookmark: _GoBack]PODER LEGISLATIVO, 11 de março de 2020.




SIDNEI JARDIM
Vereador
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